
Aposentadoria especial do servidor público
exposto a agentes nocivos: direito

adquirido

A reforma da Previdência promovida pela Emenda
Constitucional nº 103/2019 trouxe profundas alterações
ao regime previdenciário dos servidores públicos. Entre
os temas que mais geram controvérsia está a
aposentadoria especial dos servidores submetidos a
condições insalubres, especialmente daqueles que
preencheram os requisitos antes da entrada em vigor da
reforma constitucional.

A questão possui especial relevância para categorias que
historicamente exercem atividades em exposição
permanente a agentes biológicos, químicos ou físicos, como médicos, peritos, enfermeiros,
técnicos de saúde e demais profissionais vinculados à área médica e hospitalar.

Nesse cenário, cresce a judicialização envolvendo o reconhecimento do direito à aposentadoria
especial no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), bem como a discussão
acerca da preservação da integralidade e da paridade para servidores que implementaram os
requisitos antes da EC nº 103/2019.

Ausência de regulamentação e aplicação da SV 33

A aposentadoria especial do servidor público possui fundamento no artigo 40, § 4º, da
Constituição, cuja redação, desde a Emenda Constitucional nº 47/2005, autorizava a adoção de
critérios diferenciados para servidores que exercessem atividades prejudiciais à saúde ou à
integridade física.

Entretanto, durante anos inexistiu lei complementar específica regulamentando a matéria no
âmbito do serviço público. Diante dessa omissão legislativa, o Supremo Tribunal Federal
consolidou entendimento por meio da Súmula Vinculante nº 33, estabelecendo a aplicação, no
que couber, das regras do Regime Geral de Previdência Social aos servidores públicos.

Na prática, isso significou a utilização das normas previstas na Lei nº 8.213/1991 e dos decretos
regulamentadores para fins de reconhecimento da atividade especial no serviço público.

Tempo especial e princípio do tempus regit actum

O entendimento consolidado na jurisprudência é no sentido de que o reconhecimento da
especialidade da atividade deve observar a legislação vigente à época da prestação do serviço.

Assim, o tempo exercido sob condições nocivas incorpora-se ao patrimônio jurídico do
trabalhador como direito adquirido, não podendo legislação posterior impor restrições
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retroativas à comprovação ou ao enquadramento da atividade especial.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento
consolidado nesse sentido, reconhecendo que a lei
aplicável é aquela vigente no momento do exercício da
atividade laboral insalubre.

Isso possui impacto direto na forma de comprovação da
atividade especial ao longo dos diferentes períodos
legislativos.

Enquadramento por categoria profissional e
exigência de comprovação técnica

Até 28 de abril de 1995, admitia-se o enquadramento da
atividade especial pela própria categoria profissional,
especialmente para atividades médicas e hospitalares,
conforme previsão dos Decretos nº 53.831/64 e nº
83.080/79.

Com a alteração promovida pela Lei n. 9.032/1995, passou-se a exigir a efetiva comprovação da
exposição aos agentes nocivos, mediante formulários e laudos técnicos.

Posteriormente, as Leis nº 9.528/1997 e nº 9.732/1998 reforçaram a necessidade de
demonstração da habitualidade e permanência da exposição.

Nesse contexto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e os laudos técnicos tornaram-se
os principais meios de comprovação da atividade especial.

A jurisprudência também reconhece a validade de laudos por grupo homogêneo de exposição e
afasta a tese de invalidade de documentos não contemporâneos ao período trabalhado,
entendimento consolidado pela Súmula nº 68 da TNU.

Relevância do PPP e dos laudos de insalubridade

No âmbito do serviço público, é comum que a própria Administração Pública elabore PPP e
laudos técnicos reconhecendo a exposição habitual e permanente a agentes biológicos.

Esses documentos possuem especial relevância probatória, sobretudo quando emitidos por
órgãos oficiais e acompanhados do histórico funcional do servidor.

Além disso, embora o recebimento de adicional de insalubridade não constitua prova absoluta
da atividade especial, trata-se de elemento que reforça a existência das condições nocivas
quando analisado em conjunto com o restante do conjunto probatório.

A tentativa administrativa de afastar a validade desses documentos, especialmente com
fundamento em normas infralegais ou orientações internas revogadas, tem sido reiteradamente

Spacca

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 02/06/2026



rejeitada pelo Poder Judiciário, sobretudo diante da força vinculante da Súmula Vinculante nº
33.

Direito adquirido antes da EC nº 103/2019

Um dos pontos centrais das discussões atuais diz respeito aos servidores que completaram os
requisitos para aposentadoria especial antes da entrada em vigor da reforma da Previdência,
em 13 de novembro de 2019.

Nessas hipóteses, prevalece o entendimento de que a EC nº 103/2019 não pode retroagir para
atingir situações jurídicas já consolidadas.

Aplica-se, portanto, o princípio do direito adquirido, associado aos princípios da segurança
jurídica, legalidade e do tempus regit actum.

Assim, uma vez demonstrado o exercício de atividade especial pelo período exigido antes da
reforma constitucional, o servidor possui direito à concessão da aposentadoria pelas regras
anteriores.

Integralidade e paridade na aposentadoria especial

Outro tema de extrema relevância refere-se ao direito à integralidade e à paridade dos
proventos.

Para os servidores que ingressaram no serviço público antes da EC nº 20/1998 e
implementaram os requisitos para aposentadoria especial antes da EC nº 103/2019, a
jurisprudência vem reconhecendo a preservação dessas garantias constitucionais.

Isso porque o direito ao regime jurídico previdenciário vigente à época do preenchimento dos
requisitos incorpora-se ao patrimônio jurídico do servidor, não podendo ser posteriormente
restringido por norma constitucional superveniente.

A integralidade assegura que os proventos correspondam à última remuneração do cargo
efetivo, enquanto a paridade garante a extensão aos aposentados das mesmas revisões
remuneratórias concedidas aos servidores em atividade.

Papel do Judiciário na proteção dos direitos

A resistência administrativa no reconhecimento da aposentadoria especial de servidores
públicos ainda é uma realidade frequente.

Em muitos casos, a administração desconsidera documentos técnicos oficiais, exige requisitos
não previstos em lei ou aplica retroativamente critérios mais restritivos introduzidos após a
reforma da Previdência.

Diante disso, o Poder Judiciário tem exercido papel fundamental na proteção do direito
adquirido dos servidores que exerceram atividades insalubres por longos períodos, assegurando
a correta aplicação da legislação previdenciária e dos precedentes vinculantes dos tribunais
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superiores.

A consolidação desse entendimento representa importante instrumento de segurança jurídica,
especialmente para profissionais da área da saúde e demais servidores submetidos
continuamente a condições nocivas durante sua trajetória funcional.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-02/aposentadoria-especial-do-servidor-publico-exposto-a-agentes-nocivos-direito-
adquirido-antes-da-emenda-a-constituicao-no-103-de-2019-e-a-preservacao-da-integralidade-e-paridade/
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